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-------Aos dezoito dias do mês de Outubro do ano de dois mil e onze, reuniu em 

sessão extraordinária o Executivo da Junta de Freguesia de Raposa, quando eram 

vinte e uma horas. O Presidente declarou aberta a reunião estando presentes a 

Secretária, Cristina Maria Leandro Pereira Casimiro e o Tesoureiro António José 

Carvalho Dionísio, com dois pontos da ordem de trabalhos: ------------------------------ 

-------Primeiro ponto – Celebração de contratos; ------------------------------------------- 

-------Segundo ponto – Nomeação do período experimental; ----------------------------- 

-------Entrou-se no primeiro ponto celebração de contratos, onde o Executivo 

esclareceu que na sequência do procedimento concursal comum para a ocupação 

de dois postos de trabalho, da carreira e categoria de Assistente Operacional, para 

constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 

publicitado no Aviso número 13227/2011, em Diário da República, número 120, 

de 24 de Junho, e após negociação do posicionamento remuneratório, foi 

deliberado proceder à celebração dos contratos de trabalho por tempo 

indeterminado, com José Pereira Rodrigues Garcias (Referência A) e com Filipe 

Carvalho Avó (Referência B). --------------------------------------------------------------------- 

-------Os contratos a celebrar terão início a vinte e quatro de Outubro de dois mil e 

onze. Em ambos os casos a remuneração a atribuir será correspondente à primeira 

posição remuneratória e ao nível remuneratório um da tabela remuneratória 

única, equivalente a quatrocentos e oitenta e cinco euros. --------------------------------

- 

-------Seguidamente entrou-se no segundo ponto nomeação do período 

experimental, que de acordo com o artigo 73.º, com a alínea a) do n.º 1 do artigo 

76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, o período experimental destina-se a 

comprovar se os trabalhadores possuem as competências exigidas pelos postos de 

trabalho a ocupar e tem a duração de 90 dias. ------------------------------------------------ 

-------Para os efeitos previstos nos números 2 e 3 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, 

de 11 de Setembro, conjugados com o n.º 3 e seguintes do artigo 12.º da Lei 12-

A/2008, de 27 de Fevereiro, o Executivo deliberou que o júri do período 

experimental, para os novos trabalhadores será o seguinte: ------------------------------ 

 -------Presidente: Luís Manuel David Oliveira Gonçalves, Encarregado Operacional 

no Município de Almeirim; ------------------------------------------------------------------------ 
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-------1.º Vogal efectivo: Moisés Ribeiro Rego, Assistente Operacional no Município 

de Almeirim, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos; ----------- 

-------2.º Vogal efectivo: José David Ventura Gouveia, Presidente da Junta de 

Freguesia de Raposa; ------------------------------------------------------------------------------- 

-------1.º Vogal suplente: Clara Isabel Martins da Silva Augusto, Assistente Técnico 

da Junta de Freguesia de Raposa; ---------------------------------------------------------------- 

-------2.º Vogal suplente: Cristina Maria Leandro Pereira Casimiro, Secretária da 

Junta de Freguesia de Raposa; -------------------------------------------------------------------- 

-------O período experimental iniciar-se-á a vinte e quatro de Outubro de dois mil e 

onze e terá a duração de noventa dias. Os novos trabalhadores serão avaliados 

numa escala de zero a vinte valores e serão considerados os elementos recolhidos 

pelo júri (ER), o relatório apresentado pelo trabalhador (R) e os resultados das 

acções de formação frequentadas (AF). A classificação final (CF) será obtida 

através da seguinte formula: ---------------------------------------------------------------------

- 

-------CF = (0,60 x ER) + (0,30 x R) + (0,10 x AF) ---------------------------------------------- 

-------Não havendo mais nada a tratar deu-se por encerrada a reunião pelas vinte e 

duas horas e cinco minutos, redigindo eu Andreia Cristina Baptista Matias da Cruz, 

a presente acta, que depois de lida e aprovada será assinada nos termos da Lei. -----

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

O Presidente: 

 

A Secretária: 

 

O Tesoureiro:  

 

A Funcionária:  

 

 


